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DESPACHO Nº  951/2023 - SERV-DELIBERACAO. 
 
 

Processo: 202100047002117/102-01 
Origem: GOIASTELECOM - GOIAS TELECOMUNICAÇÕES S.A 
Assunto: 102-01-PRESTAÇÃO DE CONTAS-ANUAL 
Interessado(a): GOIÁS TELECOMUNICAÇÕES S.A - GOIAS TELECOM 
Destinação: SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Tipo de Despacho: De mero expediente 
 
 
1. Publicado o Acórdão nº 758/2023 no Diário Eletrônico de Contas nº 43 em 
14/03/2023 (Evento - 61), que julgou Regular a Prestação de Contas Ordinária e expediu 
quitação ao responsável, encaminhamos os presentes autos ao Serviço de 
Publicações e Comunicações com a seguinte informação:  
 
2. Expedimos a Provisão de Quitação nº 9/2023 (Evento - 62), ao ordenador de 
despesa da Companhia Goiás Telecomunicações S.A - Goiás Telecom, Sr. Hipólito 
Prado dos Santos, à época dos fatos.  
 
 
 
 

Goiânia, 16 de março de 2023. 
       
 
 
 
 

EDMILSON PINHEIRO DE SANTANA 
CHEFE DE SERVIÇO 

 
 
 
 
 

VALESKA RODRIGUES DA CUNHA 
GERENTE 

 

 

 

Bac/clpp 
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OFÍCIO Nº  715/2023 - SERV-PUBLICA.  
Goiânia, 04 de abril de 2023. 

 
 

Ao Senhor 
HIPÓLITO PRADO DOS SANTOS 

DIRETOR-PRESIDENTE 
GOIÁS TELECOM - GOIÁS TELECOMUNICAÇÕES S.A  
NESTA 

 
Assunto: Comunica Decisão. Provisão de Quitação. Prestação de Contas  Anual. 
Processo nº 202100047002117. 
 
 

Senhor Diretor Presidente,  
 
1.  Levo ao conhecimento de Vossa Senhoria que o Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás, pelos membros integrantes de seu Tribunal Pleno, 
prolatou decisão, conforme Acórdão nº 758, de 09 de março de 2023, nos autos em 
epígrafe, que tratam de Prestação de Contas Ordinária dessa Companhia Goiás 
Telecomunicações S.A - Goiás Telecom, referente ao exercício de 2020. 
 
2.  Nos termos da referida decisão, acolhendo o Relatório e Voto do 
Excelentíssimo Senhor Relator, Conselheiro Helder Valin Barbosa, ACORDOU esta 
Corte, dentre outras deliberações, em: 
 

a) julgar as contas regulares; 
 

b) dar quitação a Vossa Senhoria, responsável pelas contas à época 
dos fatos, conforme Provisão de Quitação nº 9/2023, cópia anexa; e, 

 
c)  destacar a possibilidade de reabertura das contas, conforme 

previsão dos artigos 129 e 71 da Lei Orgânica deste Tribunal de 
Contas - LOTCE-GO. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Ana Paula de Araújo Rocha 
SECRETÁRIA-GERAL 

 
 
 
 
 
Anexos: Cópias do Acórdão nº 758/2023, do Relatório/Voto nº 38/2023 e da Provisão de Quitação nº 9/2023 SERV 
 DELIBERACAO. 

 
Referência ao Processo SEI nº 202200047001384  
 

AL/AGO/WA 
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CERTIDÃO 
 
 

 
 CERTIFICO, nos termos do artigo 166 do Regimento Interno desta Corte 

de Contas e da Portaria Nº 140/2019, que citei/intimei/notifiquei HIPÓLITO PRADO 

DOS SANTOS, em 10/04/2023, por meio do OFÍCIO Nº 715/2023 - SERV-PUBLICA, 

conforme documentação constante do Processo nº 202100047002117. 

  Goiânia, 14 de abril de 2023. 
 

 

ANA PAULA DE ARAÚJO ROCHA 
SECRETÁRIA-GERAL 

 

  

 

 

     MH/UTA 

 




